
INDICAÇÃO Nº CM­067/2012

Exmo. Senhor 

Anderson José Ribeiro Saleme

DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis ­ MG

 NESTA 

 

O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer de V. Exa., depois 
de  ouvido o  Soberano Plenário,  que esta  seja  encaminhada  ao Exmo.  Prefeito  Municipal  Sr. 
Vladimir Azevedo, para que seja realizado um estudo com o objetivo de viabilizar a instalação de 
bicicletários em pontos estratégicos da cidade, com observância de alguns pontos:

• Localização onde haja bom trânsito de pessoas ou em estacionamento com acesso restrito 
para garantir a segurança das bicicletas;

• Visibilidade   que   garanta   a   todos   os   ciclistas   o   reconhecimento   visual   dos   locais   dos 
bicicletários;

• Local amplo para abrigar as bicicletas sem atrapalhar o fluxo de pedestres e do trânsito.

• Estrutura  adequada  para  não  danificar  as  bicicletas  de  acordo  com as  especificações 
levantadas junto as entidades que incentivam a prática em nossa cidade.

Alguns dos locais indicados:

• No quarteirão fechado da rua São Paulo, próximo ao grande comércio da Av. 1° de junho, 
do Primeiro Socorro e da Câmara Municipal e em outros pontos estratégicos do Centro.

• Nas proximidades do novo Centro Administrativo do Poder Executivo Municipal.

• Nas proximidades da Rodoviária, atendendo a região do Polo Turístico de Negócios da 
Região dos Shoppings do Bom Pastor.

• Nas proximidades do Santuário de Nossa Senhora Aparecida atendendo o Polo Turístico 
Religioso.

• Nas proximidades das faculdades em parceria com as instituições de ensino para atender 
aos estudantes.

• Nas proximidades do Teatro Municipal Gravatá para atender aos esportistas.

• No Centro Industrial para atender os trabalhadores daquela região.

• Em bairros estratégicos como Esplanada, Porto Velho, Niterói, dentre outros, com grande 
fluxo de trabalhadores, estudantes.
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JUSTIFICATIVA

A   presente   tem   por   objetivo   proporcionar   mais   conforto   e   segurança   para   todos   os 
cidadãos que utilizam bicicletas como meio de transporte, seja para locomoção ao trabalho, as 
escolas ou por lazer. 

Com o aumento do trânsito em Divinópolis se faz necessária a adoção de medidas que 
visem diminuir os congestionamentos em horários de pico, bem como diminuir a diminuição da 
emissão de poluentes. Deve­se levar em conta ainda o ganho de saúde da população com o 
incentivo da maior utilização deste meio de transporte. Nota­se também uma quantidade maior de 
bicicletas em circulação em Divinópolis, que justificam tal medida.

Neste termos, pede deferimento.

Divinópolis, 27 de Março de 2012

Vereador Beto Machado ­ PSDB
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